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o Vereador que subscreve, usando das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente à
TELEPAR BRASILTELECOM,solicitando que seja instalado telefone público no
Conjunto Habitacional Cidade Verde.

JUSTIFICATIVA

Atendendo solicitação dos moradores do Bairro apresentamos este
requerimento. Neste conjunto existem quarenta e duas casas e não tem nenhum
telefone público dentro do conjunto.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 1He julho de 2007.

ILQ ~



.

- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCiA DE REGiSTRO DE SÚMULA'NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmü!a registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .. .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI

~ j'o PPOPOSIÇAO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJE;:-Q DE INDICAC'M(. Ou PEOUERIIV1ErJT':
AP/;/C ADOS NOS ULT!rlIOS 18t! ,CENTC E ,,)ITE~rrJ-\ LIJ-\S .,,'.)PIA J-\.JE': AFT 1~1 §..
INl Isn 11AlíNEA "E" DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO RJ.

Campo Mourãoi ~e Julho de 2007.

uuu ~~~u u....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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491/2007 - 09/03 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira- BRASIL
TELECOM- EXECUTIVO MUNICIPAL - SOLICITANDOA INSTALAÇÃODE
TELEFONES PÚBLICOS -1) - ASSERCAM - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE CAMPO MOURÃO, LOCALIZADANA RUA HUMBERTO DE
ALENCAR CASTELO BRANCO - JD. NOSSA SENHORA APARECIDA; 2) - RUA
BRASILENTRE AS AVENIDASMANOELMENDES ôE CAMARGOE GOIOERÊ; 3)-
RUA FRANCISCO PREiSNER, PRÓXIMOAO NÚMERO 196, NO JD. SANTAC~UZ;
E, 4) - PROXIMIDADESDA RUA MANDAR!M,N.o104, NO JARDIMCIDADEVERDE.



e-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12007

/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

t6) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ....................................................

( ) Inorgânico por ferir: .....

( ) Ilegal por ferir: ........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ......................................................................................

o.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 13 10 f 12007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
(' ) Pela apresentação de suDsHtutivo
(~ Contrário à tramitaçã

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

..


